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MINISTÉRIO PÚBLICO DA  UNIÃO

AUDITORIA INTERNA

Ofício-Circular nº 1/2009 – AUDIN/MPU 







                                   Brasília, DF, 21 de dezembro de 2009.

A Sua Excelência/Senhoria o Senhor 

Nome 

Secretário de Administração/Procurador-Chefe/Diretor/Diretor Geral

MPF, PRs, PRRs, PRTs, ESMPU e Diretoria Geral (MPM, MPT,MPDFT). 

Localidade/ESTADO

Assunto:  Exclusão da Reserva Técnica da planilha de custos.

Senhor Secretário/Procurador-Chefe/Diretor / Diretor-Geral,

Por intermédio dos Acórdãos nºs 2.060/2009; 645/2009; 727/2009, todos do plenário, o Tribunal de Contas da União consolidou, em sua recente jurisprudência, o entendimento de que o item “RESERVA TÉCNICA” deve ser excluído das planilhas de custos.

2.

Desse modo, esta Auditoria Interna – Audin, passa a recomendar que, nas novas contratações de serviços terceirizados, as unidades gestoras integrantes do MPU abstenham-se de prever nas planilhas de custos e formação de preços item referente à “Reserva Técnica”, não obstante o disposto no inciso II do art. 29-A da IN nº 2/SLTI/MPGO, de 30 de abril de 2008, alterada pela IN nº 3/SLTI/MPGO, de 15/10/2009.

3.

Eventuais dúvidas acerca do assunto poderão ser submetidas a esta Audin, observados os critérios para formulação de consultas de que trata o item 5 do Ofício-Circular n.º 3/2005/AUDIN-MPU, de 09.08.05.



Respeitosamente,

SEBASTIÃO GONÇALVES DE AMORIM

AUDITOR-CHEFE 
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